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Médica de Família (Carreira de Clínica Geral) em 1982, no Centro 
de Saúde de Mora/Évora.

De 1983 a 1987, no Centro de Saúde da Alameda/Lisboa.
De 1987 a 1996, no Centro de Saúde de Vila Franca de Xira.
Diretora do Centro de Saúde de Loures (1996 -2000).
Diretora de Serviços de Saúde da Sub -Região de Saúde de Lisboa, 

em abril de 2000 até maio de 2003.
Coordenadora da Sub -Região de Saúde de Lisboa (2005 -2007).
Diretora dos Centros de Saúde de Alvalade, Benfica, Lumiar e Sete 

Rios, de 2007 a 2009.
Diretora Executiva do Agrupamento de Centros de Saúde de Lisboa 

Norte, a partir de 1 de março de 2009.
(Louvor n.º 35/2016, publicado no DR 2.ª série, 22 de fevereiro)
“Curso Avançado para Quadros Dirigentes/Desenvolvimento de ca-

pacidades de gestão e liderança nos Centros de Saúde”, Região de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (1998). “Melhoria Contínua da Gestão 
e Liderança nos Centros de Saúde”, Região de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo (1999).

Curso de Pós -Graduação “Gestão de Unidades de Saúde” da Univer-
sidade Católica Portuguesa (1999).

“Health Care Management Best Practice Course” — Lancaster 
University (Public Health & Health Professional Development Unit) 
(2000).

Nomeada pela ARSLVT como representante no Grupo de Trabalho 
“Apoio à Implementação dos Centros de Saúde de 3.ª Geração” (2002).

Competência de Gestão de Serviços de Saúde, da Ordem dos Médicos.
Curso de Mestrado de Saúde Pública/Política e Administração (fase 

curricular) da Escola Nacional de Saúde Pública (2003 -2005).
Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde/PADIS VI/AESE 

(2007)
Curso de Alta Direção em Gestão de Unidades de Saúde, para Gestores 

do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas (2014).
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 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 9627/2016
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.) 

é a central de compras para o setor específico da saúde, tendo por atri-
buição a prestação de serviços partilhados específicos da área da saúde 
em matéria de compras e logística, de serviços financeiros, de recursos 
humanos e de sistemas e tecnologias de informação e comunicação 
aos estabelecimentos e serviços do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
independentemente da sua natureza jurídica, bem como aos órgãos e 
serviços do Ministério da Saúde e a quaisquer outras entidades, quando 
executem atividades específicas da área da saúde, nos termos conjuga-
dos do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 5 do artigo 4.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, 
de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro.

No âmbito das suas atribuições, a SPMS, E. P. E. levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisiona-
mento (CPA) com vista ao fornecimento de equipamentos e dispositivos 
médicos de uso comum em internamento e ambulatório, publicitado, 
sob o anúncio de procedimento n.º 5840/2015, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 189, de 28 de setembro, e no Jornal Oficial da União Euro-
peia n.º 2015/S 190 -343978, de 18 de outubro.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, 
determino:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.) divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de equipamentos e dispositivos médicos de uso comum em internamento 
e ambulatório.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do anexo 
ao presente despacho, para as instituições e serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, com respeito do critério do mais baixo preço unitário e 
das cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo, as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2015/76 têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publica no Catálogo.

7 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura.

18 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado. 
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 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 9628/2016
Por despacho do Ministro da Saúde, de 6 de junho de 2016, é conce-

dida a medalha de serviços distintos do Ministério da Saúde, grau ‘ouro’, 
à Dr.ª Maria Inês Rodrigues dos Santos Guerreiro.

19 de julho de 2016. — A Secretária -Geral, Sandra Cavaca.
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 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 9314/2016
Após homologação por deliberação de 14 de julho de 2016 do Con-

selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
torna -se pública a lista de classificação final dos candidatos ao pro-
cedimento simplificado para preenchimento de seis postos de tra-
balho: Centro Hospitalar Tondela -Viseu, EPE — 1, Centro Hospi-
talar Cova da Beira, EPE — 1, Unidade Local de Saúde de Castelo 
Branco, EPE — 2, Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE — 1, 
Centro Hospitalar de Leiria, EPE — 1, na categoria de Assistente de 
Pediatria Médica, da Carreira Especial Médica, aberto pelo Aviso 
n.º 5669 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, 
de 2 de maio de 2016:

Lista de classificação final 

Candidato CF

1.º Diana Sofia Fonseca Figueiredo Moreira Amaral   . . . 19,31
2.º Ana Raquel Ratola Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,29
3.º Maria Armanda Mendes Passas   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,27
4.º Maria Conceição Campos Dias Costa . . . . . . . . . . . . . 19,24
5.º Sara Botelho Reis Almeida Santos . . . . . . . . . . . . . . . 18,88
6.º Nélia Joana Feliciano Costa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,39
7.º António Manuel Carqueija Salgado   . . . . . . . . . . . . . . 14,95

Candidatos Excluídos: Nenhum.

 15 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

209739452 


